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Informações Gerais Remuneração da Administração Fiduciária
Prestadores de Serviços Essenciais Taxa de Administração Fiduciária

Gestor de Recursos Absoluto Partners Gestão de Recursos Ltda Forma de Remuneração: Valor Fixo

CNPJ do gestor 32.541.657/0001-52 Forma de Pagamento Classe/ Subclasse

Administrador Fiduciário BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM Taxa de Administração Fiduciária R$ 601,24

CNPJ do Administrador 59.281.253/0001-23

Características da Classe/Subclasse

Fundo AP INST II FIC FIA Remuneração de Distribuidores Contratados

CNPJ do Fundo 38.065.123/0001-83 Lista de Distribuidores Contratados

Público-alvo Investidores Qualificados CNPJ Distribuidor

Categoria FIF 59.281.253/0001.23 BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S/A DTVM

CNPJ da Classe 38.065.123/0001-83

Nome da Classe CLASSE ÚNICA

Possui Subclasse? Não

Possui Cogestão? Não

Condições de Investimento

Taxa Global composta por: Acordo 1

Taxa de Administração Sim Tipo de Acordo : Valor Fixo Até 100 cotistas R$ 2.077,53 a.m

Taxa de Gestão Sim De 101 até 200 cotistas R$ 3.941,98 a.m

Taxa de Distribuição Sim

Taxa de Estruturação de Previdência Não Regulamento: BTG Pactual

Forma de Remuneração da Taxa Global Percentual do PL

Valor da Taxa Global 3,00%

Possui Taxa de Performance Não

Benchmark Fundo - N/A

Informações sobre a cobrança de taxa de performance N/A

Investimento Inicial Mínimo R$ 200.000,00

Movimentação Mínima R$ 10.000,00

Saldo Mínimo de Permanência R$ 50.000,00

Cotização da Aplicação D+1 DU

Cotização de Resgate D+60 DC

Pagamento de Resgate D+2 DU

Cobra Taxa de Saída? Não

Valor taxa de saída - N/A

Possui Carência para Resgate? Não

Prevê uso de Side Pocket? Não

Prevê Aplicação ou Resgate em Ativos? Não

Prevê Barreira aos Resgates? Não
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